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D E  O D O N T O L O O l f l  D E  M I N A S  G E R A I S

O

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE MINAS GERAIS

CAPÍTULO I
DA NATUREZA, JURISDIÇÃO, SEDE E FORO

A rt. 1?. O Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais, 
também designado pela s ig la  CRO-MG, criado pela le i n? 4.324, de 14 de ab ril 
de 1964, regulamentada pelo Decreto n? 68.704, de 03 de junho de 1971, Inŝ  
talado em 13 de janeiro de 1967, constitui com o Conselho Federal de Odonto- 
iogia e os demais Conselhos Regionais de Odontologia, uma autarquia Fede** 
ra l, vinculada ao M inistério do_Trab_a1ho, dotada de personalidade ju ríd ica  

 ̂de D ireito Público, com autonomia administrativa e financeira.
Parágrafo único. 0 CRO-MG, sem prejuízo de sua vin 

cuiação ao Conselho Federal de Odontologia e ao M inistério do Trabalho, e 
dotado, também de personalidade ju ríd ica  de d ire ito  Público e autonomia f i 
nanceira e adm inistrativa.

''Art. 2?. 0 CRO-MG, se rege pelas disposições da le i que o 
criou, do Decreto que o regulamentou, pelos atos do Conselho Federal de Odon 
tologia e por este Regimento.

Art. 3?- A jurisd ição do CRO-MG abrange todo te rr itó r io  do 
Estado e sua sede na Capital.

A rt. 4?. 0 foro do CRO-MG está localizado na Capital do Esta 
do e a Justiça  Federal é a competente para processar e Ju lgar as causas em 
que for interessado na condição de autor, réu, assistente ou opoente, exceto 
as dc falência e as su jeitas â Justiça  E le ito ra l e a M ilita r .

CAPÍTULO II
DAS FINALIDADES E CONSTITUIÇÃO

A rt. 5?» 0 CRO-MG é a unidade regional da qual a Autarquia 
tJno Estado de Minas Gerais, responde perante o M inistério do Trabalho e TrJ  ̂

bunal de Cortas da União, pelo efetivo  atendimento dos objetivos legais de 
Interesse público que determinaram a sua criação.

tado:
A rt. 6?. São finalidades do CRO-MG, em todo te rr itó r io  do E£

I - Supervisionar a é tica  profissional.
I I  - Zelar pelo bom conceito da profissão de c iru r  

gião dentista.
I l l  - Orientar, aperfeiçoar, d isc ip lina r e flscaH  

zar o exercício da Odontologia, com a promo 
ção e utilização dos meios de maior e ficác ia  
presumida.

IV - Defender o liv re  exercício da profissão de cj_ 
rurgiio dentista.

V - Ju lgar, dentro de sua competência, as infra  
ções e a é tica  profissional.

VI - Contribuir para o aprimoramento da Odontolo - 
gia e de seus profissionais.
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Parágrafo único. No atendimento de suas finalidades, 
o CRO-MG exerce as seguintes ações:

a) deliberativa
b) administrativa ou executiva
c) normativa-regulamentar
d) contenciosa
e) supervisora
f) d isc ip linar

membros efet_I_ 
número de su

Art. 7?* O CRO-MG é constituído por 5(cinco) 
vos, designados pelo t ítu lo  de Conselheiros Regionais, e igual 
plentes, todos de nacionalidade b ras ile ira , com mandato b ienal, e le ito s  em es 
crutín lo  secreto, por maioria absoluta de votos dos cirurgiões dentistas Ins 
crlto s , na forma estabelecida na le i e, em regulamento especial, pelo Conselho 
Federal de Odontologia e prevista neste Regimento.

»Art. 8?.- A administração do CRO-MG é exercida por uma Direto 
rta, com mandatof anual), integrada por 1 (hum) Presidente, 1 (hum) Secretário e 
1 (hum) Tesoureiro, e le itos  em escrutínio secreto, por maioria de votos, pelos 
membros efetivos e dentre eles escolhidos, como dispõe este Regimento.

4 Parágrafo único. Bienalmente, a eleição e posse de 
Diretoria ocorrerá ne sessão em que forem empossados os membros e le ito s  para 
compor o Plenário.

A rt. 9?. 0 CRO-MG atenderá as suas finalidades, através dos 
órgãos Integrantes de sua estrutura.

CAPÍTULO I I I
DA ESTRUTURA E COMPETÊNCIA 

Art. 10. A estrutura do CRO-MG compreende:
I - Orgão deliberativo: Assembléia Geral e P lenário ; 

II - Órgãos deiIberatlvo-executlvos: D iretoria , Secre 
ta rla  Executiva e Órgãos Técnicos:

a) Procuradoria Ju ríd tca
b) Assessorla Administrativa
c) Comissões

I I I  - Órgãos auxiliares: Setores administrativos 
IV - Representante Municipal 
V - Delegado E le ito r e seu Suplente.
Parágrafo único. Os órgãos a que se refere este ar

tigo funcionarão coordenados, com hierarquia e atribuições definidas, neste Re
gime.

Art. 11. Através de sua Assembléia Geral, compete ao CRO-MG:
I - Apreciar o re latório  anual da D iretoria.

I I  - Apreciar anualmente, as contas da D iretoria.
I I I  - Autorizar as operações Im obiliárias referentes 

ãs mutações que Impliquem em redução no valor de 
seu patrimônio.

IV - Fixar ou a lte ra r os valores das taxas, emolumen
tos e contribuições cobradas pela Autarquia.

V
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V - Eleger 1 (hum) delegado e o ecspectivo suplen 
te para partic ipar da assembléia a que se re 
fere o artigo 3?, da le i n? 4.324, de U  de
ab ril de 1964 e o artigo  5?» do Decreto n?
68.704, de 03 de junta de 1971, que a regula
mentou.

VI - Aprovar as atas de suas reuniões* 
tA r t .  12. Através de seu plenário, compete ao CRO-KG:

I - Eleger a D iretoria , a Comissão de Tomada de 
Contas e Comissão É tica  e dar posse aos seus
Meo-bros.

I I  ~ Ju lgar e decid ir,)nos lim ites) de sua competên 
c ia  legall sobre matorla processual, orçamen 
tá ria , d isc ip linar normativa, regimental,elej[ 
toral ou de é tica  profissional, ou especiaj[ 
isente quanto:

a) as infrações ãs disposições da le i n? 4.324,1 
de 14 de abri) de 1964, do Decreto 68.704,de 
03*06.71 que a regulamentou: da le i n? 5.081, 
do 24.03.66, a, das daiaals le is  de Interesse 
da Odontologia;

b) as Infrações ãs disposições do Código de Éti. 
ca Odontolõglca;

c) ao dafarimento de inscrições para fins  dd 
axarcfcio p rofissional.

d) ao cancelamento de inscrições;
<s) ã cassação do exercício profissional;
f) ã Imposição de penalidade;
g) aos recursos interpostos às decisões da DIre 

to ria ;
n a concessão de licença aos seus membros; .
V) aos pedidos de dispensa ou renúncia de seus 

membros,
j )  aos casos conflftívos ou omissos em le is , de 

eretos, reçulamentos, neste Regimento ou em 
outros quaisquer atos normativos; e,

1) aos assuntos re lativos ao exercício  da pro 
fissão de cirurgião dentista e ã atividades 
vinculadas à Odontologia, em grau de recurso, 
quando for o caso.

It !  - Propor ao Conselho Federal de Odontologia emej) 
das ou alterações da le i 4.324, de 14.94.64 de 
seu decreto regulamantador e da lei n? 5.981, 
do 24.08.66, assin como, a elaboração ou emen 
das de outras le is  referentes ao exercício  da 
Odontologia & profissões aux iliares.

IV - Aprçvar e a lte ra r  o seu regimento Interno, pa 
ra homologação pcio Conselho Federal de Odon 
tologia.
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V - Em itir pronunciamento sobra a elaboraçio do Cõ 
digo de fttica Odontoiõgica e suas alterações, 
quando consultado pelo Conselho Federal de 0 
dontologla.

VI - Ju lgar os pedidos de In scrlç io  e registro de 
candidatos is  eleições para os cargos de Conse 
lheiros a à função de Delegado-Eleitor.

V ii - Designar Representante Municipal e estabelecer 
normas para o desempenho de suas funções.

V I I I  - Apreciar e encaminhar à Assembléia Geral o re 
la tério  anual da D ireto ria .

IX - Apreciar os re latórios dos representantes mu 
nicipais do CRO-MG.

X - Propor ã Assembléia Geral as operações IraobjT 
l i  árias a que se referem o Item I I I ,  do artigo 
11.

XI ~ Elaborar e aprovar, anualmente, a programação 
das atividades iu£nissas a serem incluídas pela 
D iretoria em seu plano de administração.

X II ~ Aprovar a sua proposta orçamentária e as refo£ 
muiações de seu orçamento.

X I I I  — Apreciar e encaminhar à Assembléia Geral anuaj_ 
mente as contas da D iretoria .

XIV - Autorizar a celebração ds acordos ou convênios 
/ de assistência técnica e financeira com órgãos

ou entidades públicas ou particu lares, no sen 
tido de obter deles e a eles oferecer coopera 
ção em proi do desenvolvimento da Odontologia.

XV - Autorizar e supervisionar,,para fins de reco 
nhecimento e habilitação eo exercício profls 
sional, a fiscalização  e o funcionamento em to 
do Estado, ressalvada a competência dos órgãos 
proprios do M inistério da Educação e Cultura,e 
dos outros órgãos O fic ia is , de cursos ou ex£ 
mes de formação de cirurgiões dentistas espe 
c ieü s ta s  e de profissionais de atividades au 
x ilia res  da Odontologia.

XVI - Reconhecer as entidades associativas da classe. 
XVII - Aprovar as atas de suas reuniões.

XV III Delegar sua competência.
XIX - Cumprir s fazer cumprir este Regimento.

Art. 13> _ Através de sua D iretoria, assessorada por seus 
órgãos executivos, técnicos e aux iliares, compete ao CRO-Mfi:

I ** Administrar a autarquia, expedindo as instru
ções necessárias a un constante aprimramento 
de serviços.

l i  - Cuuprir e fazer cisNprir as deliberações do Con / 
selho Federai de Odontologia, de sua Assenbié- 
ia Geral e de seu Plenário.
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I I I  - In stru ir os processos a serem apreciados pela 

Assembléia Geral e pelo Plenário.
IV - Orientar, d isc ip lina r e f is c a liz a r , através 

de Instruções, em todo o te rr itó r io  de sua J_u 
r lsd lç io , a f ie l  execução das normas reguU 
mentares do exercício da profissão de c lru r 
glão dentista e das atividades auxiliares da 
Odontologia, adotando provídSncIas para man 
ter a uniformidade daquela execução. v

V - Propor ao Conselho Federal de Odontologia as 
medidas que, no âmbito federal, sejam neces 
sárias à regularidade de suas atividades e ã 
fiscalização do exercício  profissional.

V[ - Elaborar:
a) o seu Regimento Interno;,
b) o re latório  anual de suas atividades;
c) a sua proposta orçamentária e as de reformula 

ção de seu orçamento;
d) as propostas de abertura de créditos adi cio 

nais, especiais ou suplementares ao seu orça 
mento;

e) o seu processo de prestação de contas e,
f) o Regulamento dos Cargos e tarefas típ icas de 

seus servidores.
V I1 - Encaminhar, com antecedêncla^mínlma de 72 (se i 

tenta e duas) horas â Comissão de Tomada de 
Contas os processos de prestação de contas 1 
que devam ser discutidos e aprovados nas reu-

l l l  - Autorizar as operações re la tivas às mutações 
de seu patrimônio, salvo àqueles a que se re
fere o item I I I , do artigo 11.

IX - Criar e destgnar os Integrantes de Consulto
rias , assessor!as e comissões para executar
as determinadas tarefas exigidas para o desem 
penho de sua competSncia, ou para a tin g ir  
fins que não recomendem a criação de serviço 
permanente, podendo compor os referidos ójr 
gios, inclusive, com elementos estranhos aos 
seus quadros.

l‘OC - Admitir e demitir servidores.
Xí - Publicar, periodicamente, em órgãos Internos 

de divulgação, os seus atos o f ic ia is  e a mate 
ria  de Interesse da administração da auta£ 
qula.

X II - Efetuar em livros próprios, a Inscrição:
a) dos cirurgiões dentistas habilitados ao exe£ 

c ic lo  da profissão, em jurisd ição .
b) dos cirurgiões dentistas habilitados ao exe£ 

c ic io  das especialidades odontológlcas.
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c) dos profissionais habilitados nos termos dos

decretos n?s. 20.362, de 28.12.31; 20.877»
de 30.12.31; 21.073, de 22.02.32; e 22.501, 
de 27.02.33, respeitado o lim ite do prazo a 
que se refere o decreto 23.5^0, de 0^.12.33.

d) dos profissionais habilitados ao exercício 
de atividades da Odontologia.

e) das empresas, entidades e outras organizja 
ções que, a qualquer t ítu lo , prestem servi, 
ços Odontolõgicos ou exerçam atividades as 
sistenciiais na área da Odontologia.

f) As entidades associativas de classe
X II I  - Efetuar em livros próprios o cancelamento ou 

baixa temporária ou d e fin itiva  das inscrj_ 
ções mencionadas nas alíneas do Item ante 
rio r deste artigo.

XIV - Organizar e manter atualizados, através de 
publicação em seu Órgão O fic ia l, cadastros 
de âmbito Estadual que arrolem:

a) os profissionais, as atividades e organiz_a 
ções a que se refere as alíneas do item XII 
deste artigo.

b) dos cursos de ensino odontolõgico, inclusive 
pós*-graduação, mestrado e especialização, re 
conhecidos pelo Conselho Federal de Odontolo 
gia e,

c) dos cursos de formação de profissionais de 
atividades auxiliares da Odontologia.

XV - Exercer a fiscalização a que se refere o Item 
XV do artigo 12 e, considerada a vlnculação, 
d ireta ou ind ireta, ã Odontologia de:

a) anúncios de propaganda; e,
b) notic iários, pronunciamentos, entrevistas ou 

quaisquer outras manifestações, através de õr 
gãos leigos de comunicação.

XVI - F isca lizar as empresas, entidades e organiza 
ções referidas na alínea E, do Item X II .

XVII - Propor ao Plenário a celebração dos acordos 
ou convênios de que se trata o Item XIV, do 
a r t1go 12.

XV III - Expedir carteiras è cartões de identidade pa 
ra habilitação, em sua ju risd ição , das pro 
fissões vinculadas à Odontologia, segundos 
modelos aprovados pelo Conselho Regional de 
Odontologia.

IXX - Expedir cartões de identidade funcional ou 
de credenciaçio para os membros do CRO-MG, 1 
seus servidores ou terceiros que, a qualquer 
t ítu lo  prestem à autarquia serviços de nat£ 
reza permanente.
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XX - Padronizar modelos de impressos para uso pró 
prio.

XXI - Designar representantes municipais.
XXII - Delegar sua competência.

XX III - Exercer, 11 ad referendum” , a competência do 
Plenário, quando exigida tal providência pa 
ra regularidade da administração.

XXIV - Cumprir e fazer cumprir este Regimento.
CAP PTULO IV

DA ASSEMBLÉIA GERAL
Art. M . A Assembléia Geral ê um órgão deliberativo do CRJ1 

MG, constituído pelos cirurgiões dentistas nele In scritos , que se achem no 
pleno gozo de seus d ireitos po líticos e profissionais e quites quanto as 
suas obrigações pecuniárias para com a Autarquia.

Parágrafo único. É vedada ao cirurgião dentista 
t itu la r  de inscrição secundária no CRO-MG a participação em sua Assembléia 
Geral.

A rt. 15» A Assembléia Geral, quando instalada, funcionará 
com a seguinte estrutura:

I - Mesa Dl retoroa, integrada pelos 5 (cinco) mem 
bros efetivos do CRO-MG.

II  - Corpo de Vogais, constituído pelos cirurgiões 
dentistas mencionados no artigo anterior, ex 
cetuados os Integrantes da ('lesa Diretora.

I I I  - Assessoria Técnica, Integrada pelos assess£ 
res, técnicos convocados ou convidados.

IV - Assessoria Executiva, Integrada pelos servj^ 
dores convèdados pera desempenho de atlvfda 
des auxi1 lares.

A rt. 16. A Presidência da Assembléia Geral e de sua Mesa 
Diretora será exercida pelo Presidente do CRC-MG.

Parágrafo único. Nos impedimentos eventuais do 
Presidente, a Presidência da Assembléia Gerai e da Mesa Diretora será exercj^ 
da, cumulativa e sucessivamente pelos demais membros da Mesa Diretora obse£ 
vada a seguinte ordem: Secretário; Tesoureiro do CRO-MG; e, os outros dois 
membros, com a presidência do mais idoso.

Art. 17* Os trabalhos da Assembléia Geral e de sua Mesa 
Diretora serão secretariados pelo Secretário do CRO-MG.

Parágrafo único. Nos impedimentos eventuais do Se 
cretárlo  do CRO-MG, a Secretaria da Assembléia Geral e de sua Mesa Diretora 
será exercida por um Secretário "  ad hoc", designado e empossado pelo Presi 
dente, e escolhido entre os membros da Me3a Diretora ou do Corpo de Vogais.

Art.
sições do artigo  11.

Art.
rias:

18. Compete â Assembléia Geral o desempenho das dispo

19. A Assembléia Geral rounir-se-á em sessões ordlná

a) anual mente, na época própria, para apreciação 
das contas e do re la tó rio  da D iretoria ; e,
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b) no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias 
apôs a data da posse dos novos membros de um 
plenário e le ito  ou designado, para apreclaçio 
das contas e do re latório  da D iretoria da com 
posição substitu ída..

Parágrafo único. Nos casos de reeleição ou pror 
rogaçio de mandatos é dispensável a reunião a que se refere a alínea B.

A rt. 20. A Assembléia Geral reuní r-se-á em sessões extrai 
ordinárias para deliberar sobre questões de sua competência, excetuadas as 
previstas no artigo anterior, ou quando da ocorrência de evento que, por seu 
vulto, importância ou urgência, a c r ité r io  do Plenário ou da D iretoria , Jus
tifique a providência, desde que convocada por Ed ita l Público no órgão de 
imprensa O fic ia l do Estado, com antecedência mínima de 4o horas.

A rt. 21. A Assembléia Geral será convocada pelo Presiden 
te do CRO-MG através de Edital publicado na Imprensa O fic ia l, com anteceder^
cia mínima de 10 (dez) dias da data marcada para a sua realização, do cjuaT 
deverá constar expressamente: data, hora, local e a ordem do dia da reunião.

Art. 22. 0 "quorum" mínimo para Instalação da Assembléia 
Geral em la. convocação, é constituído pela maioria absoluta de seus membros 
e em segunda convocação, por qualquer número dos membros presentes.

§ ]? . A verificação do 11 quorum" precederá a abe£ 
tura dos trabalhos das sessões e será fe ita  através de chamada processada pe 
1o Secretário e após a assinatura do liv ro  de presença.

5 2?. A inexistência de 11 quorum" na primeira con 
vocação, Implicará na transferência da Assembléia Geral para meia hora de 
pois.

* A rt. 23. As deliberações da Assembléia Geral serio tomadas 
por maioria de votos dos membros presentes, divulgadas através de atos do Pre 
si dente e, constarão de atas das sessões respectivas, as quais serão, obriga 
toriamente, assinadas pelos Integrantes da Mesa Diretora e, optatlvamente, pe 
los membros do Corpo de Vogais.

§ 1?. Ao término dos trabalhos, o Presidente sus 
penderá a sessão pelo tempo necessário a lavratura da ata, reabrindo-a pos 
teriormente, para a le itu ra , discussão, aprovação e assinatura da ata lavra 
da.

§ 2?. As alterações da ata constarão cie termo 
aditivo que passará a integrar seu texto.

Art. 24. A Assembléia Geral reunida para o fim e le ito ra l 
a que se refere o Item V, do artigo 11, observará, naquela eleição as nor 
mas específicas estabelecidas pelo Conselho Federal de Odontologia sobre a 
matéria.

A rt. 25. A le itura de documentos durante a sessão, poderá 
ser resumida por proposta da Mesa Diretora, submetida i  Assembléia Geral.

Parágrafo único. Ao término da le itu ra  resumida 
de um documento, será concedida a palavra, somente para fins de esclarecimen 
tos pela Mesa Diretora quanto ao texto resumido, por 3 (três) minutos a quem 
so llc i tar.
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Art. 26. Para fazer uso da palavra, o participante da As 
seablêla Geral deverá Inscrever-se mediante comunicação verbal à Mesa Direto 
ra, antes do In íc io  da dlscussio do assunto sobre o qual deseje pronunciar-
se.

Parágrafo 1?. 0 Presidente, louvando-se em in 
fomaçio do Secretário , determina rã a sequência dos oradores na discussão',' 
por ordem das respectivas so lic itações, salvo quando, a c r ité r io  justificado  
da Mesa Diretora, tal ordem deva ser alterada em benefício do encamfnhamento
da dlscussio.

Parágrafo 2?. Não será permitido o uso da palj» 
vra, durante a dlscussio, por mais de una vez sobre o mesmo assunto, lim ita  
do o tempo respectivo a 5 (cinco) minutos.

Parágrafp 3®. Os apartes serão solicitados â íte 
sa Diretora e admitidos como assentimento do orador, apenas para esclarecí, 
nentos.

Parágrafo 4?. Seu prejuízo do tempo destinado 
ao orador, á limitado a 2 (dois) minutos o concedido a cada aparteante, no 
todo ou em parte, o restante do seu tempo.

Art. 27. Mediante requerimento de qualquer membro partj^ 
clpante • a c r ité r io  da Mesa Diretora, poderá ser:

a) alterada a seqUincia dos assuntos constantes 
da ordem do dia, respeitados os que se encon 
trarem e»t regime de urgência;

b) estabelecido o c r ité r io  prévio para diseus 
sio e votação de t; terminados assuntos; e,

c) permitido o destaque de emendas.
A rt. 28. Por proposta da Mesa Diretora, aprovada pela 

Assembléia Geral, poderá ser promovida, através de autoridade competente, a 
retirada do recinto da sessio, do participante, cujo procedimento o torne In 
conveniente ao processamento dos trabalhos.

A rt. 29. A Assembléia Geral Extraordinária poderá ser 
convocada, também, por 1/20 ( hum vinte avos) dos cirurgiões dentistas Ins 
crltos que satisfizerem  o disposto no arLigo 16, mediante requerimento por 
escrito , com a Ju s t if ic a t iv a  do pedido, d irig ldS  ao Presidente do Conselho.

.A rt. 30. Caso o Presidente rvio faça convocação dentro de 
5 (cinco) dias úteis, apôs receber o requerimento nos termos do artigo ante 
r lo r, os signatários da so lic itação  farão, por s l mesmos, a convocação, atra  
vás do órgão de Imprensa O fic ia l do Estado e jornais de grande circulação, 
com antecedência mínina de 72 (setenta e duas) horas da data marcada para a 
sua realização.

CAPÍTULO V 

DO PLENÁRIO
* A r t .  31» 0 plenário é tarsbém o õrgio deliberativo do CRO 

HG, constituído pelos 5 (cinco) membros ofetlvos ou Conselhalros Regionais, 
no exercício de seus mandatos.

Parágrafo 1?. Na ocorrência de vaga, fa lta  ou 
Impedimento ocasional do membro e fetivo , será convocado peto Presidente, pa 
ra substitu í-lo, um membro ou Conselheiro Regional Suplente que, apôs ser
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acossado no cargo , passa a exercê-lo em cora ter de plena efetiv idade, duran 
t* o período de duraçio d&^dolVncaçac.

\b 2?)0 Conselheiro Regional que fa lta r , sem Justifl^  
cativa previa do CRO-MG av3 Lrros) sessões consecutivas ou seis Intercaladas, 
perdera o mandato, sendo declarada a vacância do cargo, para fins de convoca
ção de suplentes. * 1

(§ 3?) 0 afastamento do cargo de Conselheiro, por Â.i 
cença ou qualquer outro «otrvé, por mais de ISO (cento e oitenta) dias conse
cutivos ou intercalados, implicara na perda uo mandato, sendo declarada a va 
câncla do cargo, para fins ae convocação de suplente.

•3 A? Poderão ser integrados ao P lenário , na qualida 
de de convocados, e participara» dos seus trabaliios, sem d ire ito  a botos,os 
suolentes e outras pessoas, a c r ité r io  da D iretoria.

» .>. D Conselheiro convocado residente em município 
que nio seja Sede do CRQ-KG, fará jus ao recebimento de uma d iária  para cobrir 
as despesas de seu deslocamento para comparecer ã Reunião Plenária e a impor
tância correspondente ao pagamento de seu transporte por v ia  férrea ou rodovt_ 
ária .

§ 6? 0 Conselheiro residente em município d istante1 
mais de 2f»G (duzentos e cinquenta) quilômetros, por via rodoviária, da Sede ‘ 
do CRO-MG, desde que convocado para Reunião Plenária, receberá, além de pre - 
vista no parágrafo anterior, mais uma u iária  de retorno e a importância cor - 
respondente ao pagamento de seu crunsporte por via férrea ou rodoviária.

3 7? Os convidados, não Conselheiros terão a ajuda 
prevista nos parágrafos 5? o 6? deste art i jjo.

A rt. 32. 0 Plenário, em seus períodos de atividades, funcio
nará com a seguinte estrutura:

I - Mesa Diretora, integrada pelos 3 ( t r is )  Conse
lhos em exercício dos cargos da D iretoria .

I I  - Corpo de Vogais, constituído pelos 2 (dois) Con 
seliieiros não integrantes ,da D iretoria.

I I I  - Corpo de Assistente, compreendendo pnrtlcipan - 
tes a que se refere o § **? do artigo  pi*

IV - Assessoria Técnica, integrada pelos Assessores* 
Técnicos convocados ou convidados; e,

V - Assessoria executiva, integrada por servidores* 
convocados para o deshipenho de atividades auxl- 
1 iares.

A

te do CRO-MG.
* A rt. 33* A Presicência do Plenário é exercida pelo Presicer»-

Paraçrafo único. 'íos Impedimentos eventuais do Pre 
si dente, a Presidência do Plenário será exercida, sucessivamente, pelos demais 
membros da Mesa Diretora, observada a seguinte ordem de precedência: Secretá
rio e Tesoureiro.

Art. 3*1* Os trabllhos do Plenário serie secretariados pelo 1 
Secretário do CRO-rtG.
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Parágrafo único. Nos Impedimentos eventuais do 
Secretário, a Secretaria do Plenário será exercida por Secretário "ad hoc", 
designado e empossado pelo Presidente, e escolhido entre os membros do co£ 
po de Vogais.

v A rt. 35* Compete ao Plenário o desempenho das disposj_ 
ções do artigo 12, decidindo, como órgão superio r, sobre matéria processual, 
orçamentária, d isc ip linar, normativa, regimental, e le ito ra l, ou de ética 
profissional.

Art. 36. s 0 Plenário reuni r-se-á por convocação do ÍPresj_ • 
dente, em reuniões ordinárias e extraordinárias.

§ 19. As reuniões terão carater privado, poden 
do no entanto, serem realizadas reuniões secretas e públicas.

0 2?. As sessões ordinárias terão duração de
até k (quatro) horas, prorrogáveis por mais uma hora, mediante decisão do
Plenário.

Art. 37- E vedado ao Plenário reunir-se fora do local de 
sua sede, salvo por motivo de extrema necessidade, a c r ité r io  de 2/3 ( dois
terços), de seus membros.

A rt. 38- é ordinária a reunião cuja realização tenha si 
do prevista no programa anual de trabalho tío CRÜ-MG e as despesas respectj^ 
vas na previsão orçamentária do exerc íc io ._______________ __________________ _

I --- ------- -------------- 5 1?. 0 intervalo entre duas Reuniões ordlaá
farias consecutivas nio poderá ser superio r aJjO (sessenta) dias,.___

§ 2?. 0 Presidente do CRO-MG, no prazo de 60 
(sessenta) dias após sua posse, apresentará ao Plenário para discussão e 
aprovação o calendário das Reuniões ordinárias do Orgoo.

3 3?. Qualquer alteração da programação estabe 
leclda deverá ser comunicada aos participantes das reuniões através de cor_ 
respondêncla expedida com antecedência mínima da 15 (quinze) dias, contados 
da data que deva produzir efe ito .

A rt. 39. £ extraordinária a reunião convocada nos perfo
dos de recesso do Plenário, quando da ocorrência de evento que, por seu vul 
to e Importância, a c r ité r io  do Presidente do CRO-MG, com antecedência mfnl 
ma de kS (quarenta e o ito ) horas, através de o fíc io  ou telegrama.

Art. I»0. As deliberações do Plenário serão divulgadas 
através de atos do Presidente e constarão das atas das sessões respectivas, 
que serão, obrigatoriamente, assinadas pelos membros da Mesa Diretora e do 
Corpo de Vogais e, optativamente, pelos demais participantes das sessões.

A rt. 1. As decisões e deliberações do CRO-MG serio to 
madas nas reuniões Ordinárias e Extraordinárias.

Art. k2. As reuniões Ordinárias serão iniciadas perante 
a maioria dos membros do CRO-MG.

Parágrafo único. No caso de não haver, dentro 
de 30 (tr in ta ) minutos, o "  quorum" regimental, o Presidente fará constar 
da ata a ocorrência, transferida a sessão para o dia e hora que ju lgar con 
venlente.

A rt. 43. Havendo 11 quorum" constatado pelo Secretário, 
o Presidente declarará aberta a sessio.
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Parágrafo unlco. Aberta a sessão os trabalhos 
somente podarão ser suspensos pelo Presidente, por uotivo relevante e para 
a manutenção da ordem.

Art. Á4. O Plenário deliberará por maioria de votos ca 
bendo ao Presidente o voto d« qualidade.

Art. - A ordem dos trabalhos das sessc^s cuja seqliên 
cia o Plenário poderá inverter ou a lte rar, será o seguinte:

I - Expediente, 
i i  - ürdera do Dia;

I I I  ~ Assuntos Gerais.
Psrãyrafo I? .  0 oxoediente constará de:
a) ic ftu rs , s g  for o caso, e eventual correção, 

discussão, votação o assinatura da ata cor
respondente à sessão anterior;

b) le itu ra  de correspondência, comunicações da 
Mesa Diretora a dos Conselheiros.

Parágrafo 2?. Constitui a ordem do dia:
a) le itu ra  He pareceres, re latórios e a respej: 

t i va discussão e votação;
b) propostas e requerimentos dos Conselheiros , 

sua distribuição aos relatores e/ ou comisso
es;

c) discussão ü votação de processos qua envolvam 
interesse da autarquia.

Parágrafo 3-* Serão considerados como assuntos* 
gerais a apresentação de proposições, indicações, requerimentos moções e comu 
nicações.

Parágrafo H?. A inversão ou alteração da "  Ordem 
do Dia" será proposta no infeio dos trabalhos por um dos Conselheiros e votada 
sem discussão.

A rt. *j6. ü Conselheiro poderá fazer uso da palavra, nas 
reuniões do Plenário, para:

a) comunicações ;
b) requerer;
c) propor;
d) apresentar «rgumuntos e c r ít ic a s  sobre a mate 

r ia  em discussão;
e) s o lic ita r  ou oferecer esclarecimento ,
f )  apartear;
g) votar;
h) declaração da voto;
i) explicação passoal;
j )  apresentar, duranta os assuntos gerais _propo 

siçõss, indicações, raquarimantos o moções.

Parágrafo único. Os assuntos tratados na alínea 
" j " ,  serio discutidos e votados na sossão ew que for«n» apresentados salvo decj_ 
são em contrario do Planárlo.
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Arfc. k7* Quando a matéria não es tive r suficientemente ej» 
clareei da poderá ser encaminhada por decisão do Plenário.

a) aos érgãos competentes para Instrução;
b) ao relator ou comissão relatora.

A rt. 1»8. Os debates sobre as matérias da "  Ordem do Dia" 
proceder—se“ ão a p a rt ir  do respectivo re latório , Iniciando-se apôs um resumo 
fe ito  peio autor ou Coordenador da Comissão Relatora, acompanhado das conslde 
rações julgadas necessárias.

§ 1?. 0 relator e/ ou a Comissão Relatora terão 
prazo não superior a 15 (quinze) dias, contados desde a data da distribuição  
do processo para proceder o seu estudo e elaborar re la tó rio  prorrogável, a crj_ 
tério  do Presidente, por mats 10 (dez) dias.

§ 2?. 0 re latório  deverá ser apresentado com 3 
( t r is )  dias de antecedência da sessão em que o assunto esteja colocado em 
pauta.

§ 3?* Até o penúltimo dia ú t il  antes da data fj_ 
xada, o re lator ou o Coordenador da Comissão Relatora deverá ser alertado pelo 
Secretario do Conselho para a entrega do re latório .

§ A?. As matérias constantes da M Ordem do Dia”  
não dependentes de re la tó rio  ou parecer, serão debatidas após sua apresentação 
pela Mesa Diretora ou pelo Corpo de Vogais.

A rt. k3, 0 Presidente concederá :l v is ta  ‘ do processo ao 
Conselheiro que a s o lic ita r .

Parágrafo único. 0 Conselheiro devolverá o pro 
cesso na primeira sessão Ordinária seguinte, Impreterivelmente, quando sera 
discutido e votado.

A rt. 50. Em caso de um segundo pedido de ,!v ls ta ", esta, 
se concedí da,será considerada coletiva e derradeira, e o prazo sera o mesmo 
do parágrafo único do artigo  anterior.

Art. 51. Por proposta do Presidente ou de qualquer ton 
selheiro, aprovada pelo Plenário, um processo poderá ser declarado em regime 
de urgência.

Parágrafo único. Declarado o regime de urgêji 
c ia , o prazo máximo para elaboração de estudo e re la tó rio , fixado no PArágra 
fo 1? do a rtig o ,48, fica rá  automaticamente reduzido para 72 (setenta e duasj 
horas, podendo o re latório  ser apresentado no próprio dia da sessão de debate 
do Plenário.

Art. 52. Iniciada a sessão o Secretário procederá a le^ 
tura da ata da sessão anterior.

§ 1?. A le itura da ata será dispensada se ti, 
ver datilografada e d istribuída aos Conselheiros.

§ 2?. Cada Conselheiro poderá fa la r  sobre a
ata durante cinco (5) minutos.

§ 3?. Aprovada a ata pelo Plenário será ela aŝ  
sinada, obrigatoriamente pelo Presidente, Secretário, Tesoureiro e Vogais, e, 
optativamente pelos demais participantes da sessão.

§ 4?. As alterações necessárias constarão da 
ata correspondente ã sessão seguinte.
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A rt. 53. A le itu ra  de documentos recebidos ou enviados pe 
ia Secretária e e prestação de informações poderio ser resumidas em caso de ms 
nor Importância, a c r ité r io  do Pnesidento.

A rt. 5*». Pare informações, comunicações, propostas, no 
ções e requerimentos será concedida a palavra ao Conselheiro que a s o lic ita r .

Parágrafo 1?. 0 Conselho!ro poderá usar a ~>al a 
vra^por cinco minutos, prorrogáveis a c r ité r io  do Presidente por mais do 3 
(três) minutos.

Parágrafo 2?. Em caso excepcionais, a c r ltá r io  1 
do Plenário o Conselheiro poderá fa la r por mais dez (10) minutos, além do tempo 
máximo a que se refere o parágrafo anterior.

A rt. 55> 0 rol ator ou Coordenador de comissão de assuntos 
em "  Ordem do Dia" terá vinte minutos para a le itu ra  de seu trabalho, com a 
prorrogação de 10(dez) minutos.

Parágrafo 1?. 0 Presidente regulará, por ordesr 
de so lic itação , a sequência dos oradores nas discussões, não sendo permitida a 
ceda Conselheiro o udo da palavra por mais de duas vezes, limitado o tempo de 
dez minutos na primeira e cinco minutos na segunda intervenção sobre o mesmo 
assunto.

Parágrafo 29. Os apartes so menta aarão admitidos 
com assentimento do orador, não podendo ultrapassar dois minutos, sem prejuízo 
do tempo regimental concedido ao Conselhêéee que es tive r aoan a palavra.

Parágrafo 3?. Finda a discussão, terão os Cons£ 
lhelros, giobalmente, mais dez minutos para esclarecimentos.

Parágrafo k?. Encerrados a discussão e o prazo 1 
para esclarecimentos, somente poderá ser concedida a palavra para enceminhamen- 
to de votaçio, pelo tampo máximo de t r is  minutos, e uma vez para cada Conse
lheiro que a s o lic ita r .

A rt. 50. A discussão da matéria da "  Ordem do Dia" não 
poderá ser interrompida, nem deixará de ser encerrada por motivo de superveni
ente fa lta de "quorum".

Parágrafo único. Em caso de não ser restabelecí^ 
do o 11 quorum" na mesma sessão, « votação da matéria serpaedlada para a sessão 
seguinte, incluída com prioridade na respectiva "  Ordem do Dia".

A rt. 57* Quando o assunto não es tiva r suflcfontemante os 
clarocido poderá sor so lic itado , por qualquer Conselheiro o adiamento da raji 
pectiva votaçio, decidindo o Plenário.

Parágrafo único. 0 adiamento não será concedido 
quando se tra ta r de matéria de regime de urgência.

A rt. 58. A votação de matéria constante da "  Ordem do Dta" 
será nominal e es deliberações serão tomadas por maioria de votos dos Conselhej_ 
nus presentes.

Parágrafo 19. A votação nominal será fe ita  por 
l is ta  de presença e lida pelo Secretário.

Parágrafo 29. A matéria votada somente poderá ra 
tornar i  "  Ordem do Dia", para reexama, decorridas duas sessões Ordinárias, e 
por so lic itação  fundamentada de, no mínimo, dois Conselheiros.
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Parágrafo 3?. Poderá ser pedida verificação de 1 
votos, fazendo-se constar na ata a so lic itação .

A rt. 59- A abstençaõ de votar não implica em diminuição 
para e fe ito  de "quorum" do número de Conselheiros presentes.

A rt. 60. A votação poderá ser por escrutfnio secreto, m 
diante proposição da Mesa Diretora ou do Corpo de Vogais, aprovada pelo Plena 
rio .

A rt. 6 ). Os votos dos integrantes da Hesa Diretora prece 
derão dos demais participantes da reunião.

Parágrafo único. Os votos do Presidente e do S£ 
crotãrio da Mesa Diretora, nesta ordem precedurão os dos seus outros membros.

Art. 62. Salvo no caso de escrutín io  secreto, os Conse
lheiros poderão apresentar declaração de votos para que conste em ata.

A rt. 63. esgotada a matéria de Assuntos Gerais o Presj^ 
dente declarará encerrados os trabalhos.

Art. 6*t. São atribuições da Hesa Diretora através dos 

I - Presidente:
seus Integrantes:

a) convocar, ab rir, suspender, adiar a encar 
rer as sessões;

b) designer comissões e relatores; Ar
c) dar posse aos membros suplentes convocados 

pare participaram das sessões;
d) designer membros "ad hoc" e dar-lhes posse;
e) coordenar os trabalhos da assessorla Técnl_ 

ca e,
f) exercer voto de qualidade, 

i l  - Secretário:
substitu ir o Presidente em seus Impedlmen - 
tos eventuais;

fazer as verificações e programação do "  quo 
rum";
apresentar 0 Incorporar ao Plenário os Inte 
grantes do Corpo de Assistência; 
coordenar os trabalhos das comissões; 
supervisionar o trabalho da assessorla exo 
cutlva;
fazer distribuições de processo; 
participar de comissões, 
partic ipar dos debates; 
exercer funções de re lator; 
exercer funções de "  sd hoc", e, 
exercer o d ire ito  de voto.
Tesoureiro: c
substitu ir o Presidente em seus empedimantos 
eventuais, na ausência do Secretário; 
coordenar as atividades do Corpo de Vogais e 
do Corpo de Assistentes.
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Art.
teus Integrantes;

Art.
da seus Integrantes:

Art.
de seus Integrantes:

Art.
ções auxiliares de apoio ao processamento das sessões.

CAPÍTULO VI
CA COMISSÃO DE T0.uADA DE CONTAS

Art. 69. A Comissão da Tomada de Contas é um õrglo asses 
sor do Plenário da caráter construtivo e f is c a l.

Art. 70. Integram a comissão de Tonada de Contas 3(três ) 
Conselheiros e le ito s  pelo Plenário, em escrutínio secreto, por maioria de 

votos.
Parágrafo I? .  A eleição ora posse dos membros da 

Comissão cie Tomada de Contas deverá ocorrer na mesma sessão em que for e le ita  
e empossada cada D iretoria.

Parágrafo 29. Os mandatos dos Membros da Comls - 
sio da Tomada de Contas são coincidentes com os membros da D iretoria.

Parágrafo 3?» £ Incompatível o exercício slmuj. 
tineo de cargo da D iretoria com o de membro da comissão de Tomada de Contas.

Parágrafo 49. Ficam impedidos de integrar a Co 
missão de Tomada de Contas os exrmembros das D iretorias cujas contas ainda nijõ 
tenham sido aprovadas pelo Plenário, ou tenham sido apenas perclalmente, ou 
com restrições.

Parágrafo 5?. Respeitados o lim ite máximo de se 
us 2/3 (dois terços), a Comissão de Tomada de Contas poderá ser integrada pe_ 
los membros suplentes do CRO-MG.

c) partic ipar de comissões;
d) partic ipar de debates;
e) exercer funções de re lator;
f) exercer funções de "ad hoc '
g) exercer dl ral to-de- votov ^  r

65. Sio atribuições do) Corpo de Voga I s ,/através de

I - substltu lr,fpor seu membro mais idosoj 0 
Presidente Àm seus Impedimentos eventuais, 
na ausência simultânea dos demais Integran 
tes da Mesa Diretora.

I I  - partic ipar de comissões;
I I I  — partic ipar dos debates;
IV ~ exercer as funções de re la to r;
V - exercer as funções de "ad hoc" e,

Vi - exercer o d ire ito  de voto.
66. Sio atribuições do Corpo de Assistentes através

I - partic ipar de comissões;
I I  - partic ipar de debates.

67* São atribuições da Assessoria Técnica através ‘

I - partic ipar das comissões;
H - partic ipar dos debates, para esclarecimentos 

Técnicos quando Interpelada a autorizada pe 
lo Presidente.

68. Cabe ã Assessoria Executiva desenpenhar as fun
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Parágrafo 6?. A presidência da Comissão de To 
nada de Contas deverá, necessariamente, ser ocupada por um Conselheiro E fetl 
vo.

A rt. 71- Compete ã Comissão de Tomada de Contas:
i - Em itir parecer, para consideração e Julga 

suento do Plenário, nos balancetes e pro
cessos de Tomada de Contas do CR0-M6, fa 
zendo referência expressa aos resultados 
das seguintes ve rlfica fões:

a) recebimento de rendas integrantes de re 
cê I ta ;

b) regularidade do processamento e dos docu 
mantos corprobotõrios de outorga ou reoa 
bimento de legados, doações, subvenções;

c) regularidade do processamento de aqui st, 
ções, alienações e baixa de bens patrimo
n ia is;

d) regularidade na transferência dos recujr 
sos da receita do Conselho Federal de 0- 
dontologia, arrecadada por Intermédio do 
CRO-MG; e,

e) regularidade dos docuraentos comprobatõrl - 
os das despesas pagas.

I I  - Requisitar ao Presidente todos os elemen
to^ que Ju lgar necessários para completo 
e perfeito  desempenho de suas atribuições, 
inclusive assnssorsmunto técnico.

A rt. 72. Os Pareceres da Comissão de Tomada de Contas 
serão, cronologicamente, arquivados em pasta própria.

CAP ÍTULO V ii
DA COiilSSÃO DE ÉTICA

Art. 73« A Comissão, de Ética é um órgão assessor do Pie 
nãrio nas questões que envolvwi infrações ã Lei e ao Código de Ética Odonto- 
lõglca.

A rt. Ih. Integram à Comissão de Ética 3 (três ) Conse
lheiros e le ito s  pelo Plenário por indicação do Presidente do CRO-MG, devendo 
entre eles ser escolhido um Presidente e um Secretário.

Parágrafo 1?. A eleição c posse dos membros 
da Comissão de Ética deverá ocorrer na mesma sessão en que for e le ita  e enpos 
sada cada D iretoria .

Parágrafo 2?. Os mandatos dos membros da Co 
missão de E tica  são coincidentes coa) os dos membros da D iretoria .

Parágrafo 3?. é incompatível o exercício si 
nultâneo de cargo da D iretoria com o de membro da Comissão <Je Ética .

Parágrafo *»?. ítespeltado o lim ite máximo de 
2/3 (dois terços), a Comissão de Ética poderá ser integrada pelos newbros su 
plante* do CR3-MG.

Parágrafo 5?. A Presidência do Comissão de Éti 
ca so..«3nte poderá sor ocupada por um Conselheiro E fetivo .
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membros:
Art. 75» Compete a Comissio de E tica , através de seus

l i —‘Presidente:
a) convocar e presid ir as reuniões da Comissio;
b) Arrolar e inqu irir testemunhas;
c) c ita r  o acusado;
d) no tifica r as partes Interessadas;
e) Interrogar o acusado;*
f) ouvir o denunciante;
g) determinar a realização de d iligências;
h) assinar parecer opinativo de Comissão.

II - Secretário:
a) secretariar a reunião da comissão;
b) redigir os termos dos depoimentos, Inquislçõ 

es, acareações, ou de qualquer outra ativida^ 
de da comissão;

c) organizar o processo, colocando em ordem cro 
nolõgica os documentos que os constituem, nu> 
merando-os e rubricando-os, devidamente.

d) Assinar Pareceres.
I I I  - Vogal:

a) Colaborar ativamente nos trabalhos da ComÍ£ 
são comparecendo a todas as reuniões e assj_ 
nando, juntamente com os demais membros o 
termo do processo e substitu irá o Presiden 
te e o Secretário da Comissio em suas fa ltas 
ocasionais.

b) Assinar Pareceres.
§ 1?. E facultado ao Secretário u t iliz a r  os

trabalhos de um datilografo do CRO-MG.
§ 2?. A Comissão de etica terá, ainda, a com 

peténcia que lhe é atribuída pelo Código de Processo Ético Odontolõgico.
CAPÍTULO V II I  
DA DIRETORIA

Art. 76. A Diretoria é um õrgio dei Iberativo-executi- 
do CRO-MG integrada por 3 (três) Conselheiros Efetivos, e le itos pelo Ple 

rio  com o mandato de 1 (hum) ano, para o exercício dos cargos de Preslderi 
, Secretário e Tesourairo.

§ 1?. A eleição da D iretoria obedecerá o crj_ 
rio de escrutínio secreto e será realizada em sessão ordinária, na data 
término do mandato da D iretoria a ser substltíiída.

§ 2?. Os membros da D iretoria serão empossa 
dos, pelo Presidente do Plenário, na mesma sessão em que forem e le ito s .

§ 3?. £ permitida a reeleição dos membros 
da Diretoria dentro do biênio correspondente ao mandato dos Conselheiros.

reeleito.
§ 4?. 0 Secretário dará posse ao Presidente

Avenida Afonso Pena, 981 —  12.a Andar —  Telefone 442-5877 — Enderéço Telegráfico "CRO-M G"

30.000 - BELO HORIZONTE - MG.



C O N S E L H O  R E G I O N A L  D E  O D O N I O E O S I A  D E  M I N A S  C E D A I S

\Art. 17) Na ocorrência de fa lta  ou Impedimento ocasio
nal de membros da D ír è ta t la í  as substituições serão automáticas e processa 
das das seguintes formas:

1 - 0 Secretário acumulará o exercício do seu 
cargo com o do Presidente;

(JJy-  0 Tesoureiro acumulará o exare feio  do seu 
cargo com o do Secretário.

Art. 73. «Ia ocorrência de afastamento ocasional ou Im 
pedimento do Tesoureiro será aste substituído pelo Secretário.

Art. 73. 0 membro da D iretoria íftia fa lta r , seja ju stlfi_  
cativa ou licença prévia do Conselho a 3 (três) sessões consecutivas ou a 
6 (sais) lnterçaiadas, perderá o mandato, sendo declarada a vacância do car
go.

A rt. 80. 0 afastamento do cargo da D iretoria , por IJ 
cença ou qualquer outro motivo, por mais de 30 (noventa) d ia?, consecutivos 
ou Intercalados, Implicará na perda do mandato, sendo declarada a vacância 
do cargo.

Art. 81. Na ocorrência de vaga de qualquer cargo de Dl 
retorfa, o Plenário fará nova eleição para o seu preenchimento pejo tempo 
que restar do mandato a ser cumprido, na primeira reunião que se realizar 
apôs a verificação  da vaga.

Purãgrafo único. Até que se realize a eleição 
a que se refere este artigo a vage será preenchida na forma prevista no ar
tigo 5o.

Art. 82. Corpete â D iretoria, além do deserpenho das 
disposições do artigo 13: ~

I- Decidir, como órgão superior, os assuntos 
referentes à ralações com os servidores do 
CílO-MG.

II  - Aprovar as atas de suas reuniões.
Art. 83- A responsabilidade administrativa e financej_ 

ra do CRO-HG e a sua representação ampla cabe ao Presidente, através de 
ação coordenada com os demais membros Oa D iretoria nas areas: Po lítico-
Profisslonal, Administrativa e Econômico-Financeira.

Parágrafo I? .  As áreas p o lítico  profissionai 
e administrativa cabem ao Secretário.

be ao Tesoureiro.
Parágrafo 2?. A área Econômico-financeira ca

Art. 8A. 0 órgão executivo e coordenauor cia D iretoria 
é a Secretaria Executiva com estrutura e atribuições definidas neste RegJ[
nento.

A rt. 85. A D iretoria reunir-se-á por convocação do 
Presidente, em sessões ordinárias e extraordinárias.

Parágrafo único. As sessões terão carater 1 
privativo, podendo no entanto serem realizadas sessões secretas e públicas.

Art. 86. £ ordinária a sessão cuja realização tenha* 
sido prevista no programa anual de trabalho do CRO-KG e as despesas respec 
tlvas. Incluídas na previsão orçamentária do exercício.
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Parágrafo único. O Intervalo  entre 2 (duas) cori 

secutivas sessões não poderá ser superior a 30 (tr in ta ) dias.
Art. 87. £ extraordinária a sessão convocada quando da 

ocorrência de evento que, por seu vulto e Importância, a c r ité r io  do Preslden 
te, Justifique a providência.

§ I? .  As despesas com a realização de sessões 
extraordinárias correrão á conta de créditos especiais.

$ 2?. A convocação de sessões extraordinárias 1 
será específica para a apreciação do evento que obrigar e precedida da Ju s t i 
ficação.

§ 3?> As convocações para as reuniões extra 
ordinárias da D iretoria deverão ser fe itas atravps de o fíc io  ou telegrama,com 
antecedência mínima de vinte e quatro (24) horas.

A rt. 88. A D iretoria delibera por maioria de voto caben } 
do ao Presidente o voto de qualidade.

dois membros.
§ I? .  0 "quorum1' mínimo para deliberar será de

§ 2?. A verificação do ' quorum1 precederá 
abertura dos trabalhos das sessões e será fe ita  através de chamada processada 
pelo Secretário e apôs a assinatura do liv ro  de presença.

§ 3?. A fa lta  de "quorum" implicará ne transfe 
rêncla da sessão pelo Presidente para outra hora ou dle.

Art. 89. As deliberações da D iretoria serão divulgadas 
através de atos do Presidente e constarão das atas das sessões respectivas, 
que serão obrigatoriamente assinadas pelos membros da D iretoria e, optatlva 
nente, pelos eventuais participantes convocados.

Art. 90. Durante suas sessões a D iretoria  contará com 
o assessoramento a que se refere os itens IV e V do artigo  32.

Art. 91* Poderio partic ipar das sessões da D iretoria, 
na qualidade de convocados ou convidados, sem d ire ito  a voto além dos demais 
oombros Efetivos e Suplentes do CRO-MG, outras pessoas, a c r ité r io  do PresJ^ 
dente.

A rt. 92. 0 Ordwm dos Trabalhos e os procedimentos a se
rem observados nas sessões da D iretoria serio aqueles, no que for ap licáve l, 
das reuniões do Plenário.

* Art. 93. São atribuições do Presidente:
I - Administrar em toda amplitude a autar- 

quia,
l i  - Determinar instauração do processo ético . >< 

I i I  - Representar a Autarquia em soIenIdades; pe 
*~rante os poderes públicos, Inclusive era 

Ju ízo; e, em todas as relações com tejr 
ca I ros.

IV - Deslqnar representantes ou procuradoees;
V - Convocar e p res id ir; a Assembléia G era l;1 

as sessões ordinárias e extraordinárias do 
Plsnãrlo e da D iretoria ; e, outras reunj  ̂
ões do InterBase da adralnlstraçio do CROMG.

VI - Determinar a pauta das sessões da Assemblé 
Ia Geral, do Plenário , da D iretoria e das
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demais reuniões que deva p res id ir e, convo 
car ou convidar, os participantes das me£
■as.

V II - Convocar, na ocorrência de vaga, fa lta  ou * 
Impedimento de Conselheiro, o suplente que 
o deva substitu ir.

V I I I  - Dar posse:
a) ao cirurgião dentista e le ito  para o cargo 

de Conselheiro Regional, na qualidade de 
membro efetivo  ou suplente;

b) aos Conselheiros Regionais e le ito s  para os ' 
cargos da D iretoria e da Comissão de Toma 
da de Contas, de Comiss.o de í t ic a ;  e,

c) ao suplente convocado na forma prevista no 
item V II;

^  IX - Nomear membros “  ad hoc" para o desempenho 
de funções ou exercício de cargos, nos im 
pedlmentos eventuais dos respectivos t i tu 
lares e dar-lhes posse.

X - Designar Relatores.
XI - Designar os integrantes dos õrgios técnicos 

e auxiliares e os responsáveis pela execu 
ção de seus serviços, bem como os respecti
vos substitutos e dar-lhes posse, quando 1 
for o caso.

X II - Assinar termos de compromissos e de abertu
ra e encerramento dos liv ro s  o f ic ia is  do 
CRO-MG, autenticando, por ruorica, as res
pectivas folhas.

X I I I  - Assinar, com o Secretário , os atos que tra 
duzem as deliberações da Assembléia Geral, 
do Plenário e da D iretoria .

X XIV - Autorizar a expedição de certidões.£
XV - Conceder v is ta  de processos.

XVI - Decidir questões de ordem e.de fato.
XVII - Fixar o horário do expediente da Autarquia.

XV III - Propor 5 D iretoria a criação de funções ou 
empregos e provê-los, admitindo ou contra
tando servidores e dando-lhes posse, quando 
fo r (o caso.

XIX - Arbitrar remunerações e gratificações por 
serviçoa prestados ao CRO-MG.

XX - Conceder elogios, fé rias , licenças, ap licar 
penalidades e dispensar os servidores do 
CROtKG.

XXI - Executar o orçamento aprovado.
XXII - Movimentar as contas bancárias juntamente 1 

com o Tesoureiro, assinando cheques e tudo 
o mais que se ex ija  para o referido fim.
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XX III - Autorizar o pagamento das despesas orçamentárias 
e extraorçàruentárlas.

X#fYL- P ro fe rir voto de qualidade
(XXVV Decidir 1 ad referendum" da D iretoria e do Plenã- 
^ '  rio os casos que por sua urgência ou importância, 

obriguem a adoçio da providência.
XXVI - Delegar suas atribuições;

XXVII - Cumprir e fazer cumprir este Regimento.
Art. 9^. São atribuições do Secretário:

I - Assessorar o Presidente no desempenho de suas ji 
' tribuições.

II - Apreciar e in stru ir, para consideração da admi - 
nistração da Autarquia, sua orientação e adoção1 
de procedimentos, os processos e assuntos de In 
teresse da po lftica  poofissional e de relaciona
mento com as demais entidades associativas ou re 
presentativas da classe.

I I  -{Supervisionar as atividades da Secretaria execu
tiva e dos flrqãos Técnicos e auxiliares do CRO - 
MG, com exceção dos da área econômico-financel- 
ra.

IV - Autuar documentos para Instauração de processo é 
tico .

V -\Substituir o Presidente e o Tesoureiro em suas 1 
fa ltas e impedimentos.

VI - Assinar com o presidente os atos que traduzam as 
deliberações da Assembléia Geral, do Plenário e 
da D iretoria.

V II -'Pooceder as verificações de "quorum11 nas sessões 
do Plenário e da D iretoria .

V II I  --jSecretariar as reuniões da Assembléia Geral, do 
Plenário e da D iretoria.

IX - Elaborar as atas das sessões do Plenário e da Dj_ 
retoria,

X -«Elaborar anualmente o re la tó rio  do Conselho.
XI -.Dar posse:
a) ao Conselho Regional ree le ito , que se encontra no 

exercfcio do Conselho; e,
b) ao Presidente ree le ito

X II - Delegar suas atribuições 
X I I I  - Cumprir e fazer cumprir este Regimento.

Art. 95- São atribuições do Tesoureiro: '
a) supervisionar as atividades dos órgãos técnicos e 

administrativos da área Econômlco-financeira, maii 
tendo sob sua responsabilidade d ireta, o controle 
do patrimônio da autarquia, a guarda dos papéis 1 
de crédito e a execução da arrecadação de sua re 
ceí ta.
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I I  - Substitu ir o Secretario em sua fa lta  e Im 
pedi mento.

I I I * *  Hovimantar juntamente com o Presidenta,as 
contas bancárias, assinando cheques e tu 
do o aals que so oxlja para o referido 1 
fim.

IV - Assinar, com o Presidente, as prestações 1 
de contas e demais documentos re lativos aa 
atividades dos órgãos da área sob sua stj 
pervlsão.

V - Supervisionar adelaboração da proposta or 
çamentãrla.

VI - Delegar suas atribuições.
V II - Cumprir e fazer cumprir este Regimento.

CAPrtUkO__ ]X
DA SECRETARIA EXECUTIVA

Art. 96. A Secretaria Executiva é o drgão do qual a 
torla desempenha sua ação execbtiva, atuando diretamente sobre os órgãos 
liaras Integrantes cia Autarquia, coordenando suas atividades.

A rt. 97. Compete ã Secretaria Executiva:

Dl rê  
auxl

I - Coordenar, junto a s [chefias dos Órgãos,1 as

l /

<3
atividades dos mesmos, a fim de assegurar a 
uniformidade de procedimentos e o equ ilíb rio  
da dinâmica das respectivas rotinas.

IIJ - Assessorar a D iretoria e o Plenário através 
da instrução de processos c assuntos.

I I I  - Promover reuniões periódicas das chefias dos /  
Órgãos auxiliares integrantes da estrutura ^  
do CRO-MG.

IV - Co lig lr, para estudo comparativo, informação
solire a administração dos demais Conselhos 
de Fiscalização Pro fiss iona l.

V - Elaborar formulários e normas sobre Instru -
çáo e tramitação de processos, bem como, of£ 
recer orientação quanto ãs providencias a se 
rem adotadas, para f a c i l i t a r  as relações en 
tre Órgãos, integrantes da Autarquia e o puí 
b 1 i co.

VI - Elaborar normas para confecção da relatórios 
c atos administrativos, preparar «anuais,grá 
ficos s outros elementos de utilidade para o 
funcionamento da Autarquia. 1/

V II - Organizar e manter atualizada a documentação 
necessária â sua atividade.

VIM t In stru ir processos de inscrição no CRO-MG:-
á )Dos Cirurgiões Dentistas
b) Dos profissionais habilitados nos termos da 

legislação em vigor.

1/
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c) De especialidades
d) Das empresas, entidades e outras organiza 

ções que, a qualquer t ítu lo , prestem sejr 
vtços odontológlcos ou exerçam atividades 
asslstencla is na área da Odontologia.

e) Das entidades associativas.
IXX- Coletar, c la s s if ic a r  e conservar documen

tos.
X - Organizar e manter f ich ir io s  de leg is la  - 

çio e atos o f ic ia is  e de Jurisprudência 1 
firmada sobre matéria de Interesse da Ajj 
tarquia.

XI - Coletar e coordenar os dados para elabora 
çio do re la tó rio  anual da Autarquia.

X II - Apreciar questões re la tivas  a d lreltos,van  
tagens, deveres e responsabilidades dos 
servidores, bem como, a ação d isc ip linar 1 
que sobre ao mesmos possa In c id ir  e, confor 
me o caso, orientar e f is c a liz a r  a ap lica  - 
çio da legislação respectiva.

X l l l  - Opinar quanto i  cMebração, renovação, a lte  
ração ou rescisão de contrato pessoal.

XIV - Lavrar os atos pertinentes ãs relações com 
os servidores, providenciando sua divulga - 
çio , quando for o caso.

XV - Anotar as carte iras profissionais dos ie r y [  
dores.

XVI - Organizar e manter atualizadas os elementos - 
e registros re lativos ã vida funcional dos 
servidores/

XXII - Organizar, manter atualizado e em local v£ 
sível aos servidores o quadro de horário de 
trabalho, conforme modelo o f ic ia l do Mlnls 
tério  do Trabalho.

XV III - Controlar frequência dos servidores. [/
XIX - Elaborar, anual mente, em coordenação com os 

setores Integrante*, a escala de fé rias  dos 
servidores e f is c a liz a r  o seu cumprimento.

XX - Promover as aquisições de material e pres 
tação de serviços, observadas as normas e 
os preceitos que regulam o assunto.

XXI- Atestar as faturas referentes ãs aquisições 
de material e de prestação de serviços.

XXII - Processar pagamentos ã conta dos créditos 
destinados a material e serviços de terce i
ros.

XX III - Registrar, guardar e d is tr ib u ir  o material 
adqut rido.

XXIV - Manter controle das quantidades de material 
distribuídos.

XXV - Manter controle do estoque mínimo dos mate 
r ia is  de uso mais frequente.
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XXVI- Propor a troe*, cessão ou venda do* materiais 
considerados em desuso, bem como a baixa da 
respectiva responsabilidade.

CAPfTULO X 
DOS 0RGÃOS TÉCNICOS

tai
A rt. 98. São órgãos Técnicos do CRO-MG, estando 

inte subordinados ã D iretoria:
d! re

Art.

I-
II-

I I I-
99.

I-

I I I-

IV-

V-

VI-

V vi 1- 
V VIM-

IX-

Procuradorla Ju ríd ica  
Assessorla Administrativa 
ComissSes
Compete ê Procuradoria Ju ríd ica :
Prestar assistência Ju r íd ica  ao Plenário e 
Dl ratorla

II-  Acompanhar na esfera do Poder Ju d ic iá r io , o  ̂
andamento de processos que envolvam Interes 
ses da Autarquia;
Em itir pareceres, de natureza Ju r íd ica , nos 
assuntos submetidos ao seu exame, por determj 
nação do Presidente^)
Elaborar e propor a expedição de normas que 
fá c il item a uniforme aplicação da legislação, 
ã base da doutrina e da Jurisprudência, ou so 
iucionareu questões da carater geral, r e la t i
vas ao exercício das atividades vinculadas ã 
Odontologia;
Estudar e elaborar anteprojeto de regulament* 
ção couplementar ou de alterações das a t iv i 
dades vinculadas i  Odontologia;
Prestar assistência e orientação Ju ríd ica  ãs 
Comissões, por determinação do Presidente; 
Coordenar o Setor da Fiscalização;
Coordenar o Setor de Dívida Ativa;
Manter ficharlo  de legisleção e Jurisprudência, 
necessário ao desempenho de suas atividades.

/

A rt. 100. í  da competência da Assassoria Adm inistrativa,' 
assessorar o Plenário e D iretoria, nos assuntos re lativos a:

1- Definição de atitudes e orientação sobre proee 
dlmento a serem observados pelos órgãos Inte 
grantes da Autarquia no controle e defesa dos 
Interesses da Odontologia;

II-  Homologação de curso3 de formação de especia - 
lis ta s  ministrados por entidades não su je itas1 , 
à f i  scallzação especificado pelo M inistério 1 
da Educação e Cultura e outros Órgãos o f ic ia is  
de ensino;

I I I -  Estabelacleiento e manutenção de contatos com 
as entidades representativas ou associativas 1 
da classe e a Imprensa, as áreas de promoção e 
relacionamento, para a melhor conceltuaçao da
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classe e de seus integrantes, junto às demais 
profissões e a sociedade;

IV “  Acompanhamento da tramitação, nos órgãos dos 
poderes executivos e le g is la t ivo , de projetos 
ou processos que envolva» interesses da Odon 
tologia e de seus profissionais;

V - Elaborarão do boletim do CRO-MG; promoção da 
1 mprensaõo de publicações e divulgação de ma 
té rla  doutrinária. Informativa, c r í t ic a ,  noM 
ciosa e dos conhecimentos referentes ao desem 
penho ético  da profissão de cirurgião denti£ 
ta;

VI - Divulgação das atividades da Autarquia, Inchi 
slve, dos nomes dos profissionais, firmas e 
entidades, habilitados ao exercício  de at!vj_ 
dadas vinculadas ã Odontologia.'

Art .101. A Assessorla Administrativa poderá propor ã 
Presidência, a suspensão dos órgãos que se tornarem superados por força de mu 
dança de condiçoas; a transformação dos que, pelo mesmo motivo, perderem fun 
ções ou adquirirem outros; a criação dos necessários ao atendimento de neces 
s|dades novas; e a eliminação da duplicidade, concorrência e oposição de fun 
ções que, por qualquer forma se evidenciem.

Art. 102. Compete às Comissões, designadas, para fin s  es 
pecíflcos, assessorar o Plenário e a D iretoria do CRO-MG, nos assuntos de in, 
teresserda classe e ao fina l de seus trabalhos em itir pareceres ou elaborar re 
latórios.

CAPÍTULO Xi 
DOS ÓRGÃOS AUXILIARES

Art. 103. Constituem órgãos aux ilia res , os setores que 
prestam serviços de administração geral ao desempenho das finalidades da Auta£ 
quia.

A rt. 104. São órgãos aux iliares:

A rt.

I- Setor Econômico e Financeiro- SEFI 
if- Setor de Expediente - SEXPE 

Ml- Setor de Inscrição e Registro - SIRE
IV- Setor de Fiscalização - SEFIS
V- Setor de Dívida Ativa - SEDAT

VI- Setor de Serviços Gerais - SESEGE
105« integram o 3ZF1

I- Chefia
II-  Turma de orçamento

I I I -  Turma de Contabl1 Idade.■
A rt. 106. Compete a SEFI

a) Através da Turma de Orçamento:
I- Elaborar, anual mente, cL acordo com as Instrji 

ções do Presidente e do Tesoureiro, a propos 
ta orçamentária do CRO-MG, observados os prlõ  
cfplos estabelecidos na legislação específica
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i i-

m -

IV-

V-

VI-

V II-

V III-

IX-

b)
I-

II-

I I I-

IV-

D E  O D O U I O L O B I A  D E  M I N A S  G E R A I S
/'

e as normas ditadas paio M inistério  do Traba
Iho, pelo Tribunal de Contas da União e pelo 
Conselho Federal de Odontologia.
Zelar pela f ie l  execução dos orçamentos 
CRO-MG.

• do y
Propor medidas adm inistrativas, financeiras 
e econômicas para correção dos desajustamen 
tos que se verificarem  durante a execução 
dos orçamentos.
Opinar sobre questões que, d ireta ou indlra 
tamente, se prendam â elaboração, execução e 
controla dos orçamentos.
Controlar os saldos das dotações e em itir no 
tas de empenho.
Cooperar nos estudos das medidas re lativas 
ao aperfeiçoamento do sistema de arrecadação 
das rendas do CRO-MG, e do Conselho Federal 
de Odontologia a seu cargo, confrontando as 
previsões cora a receita arrecadada e IdenU 
ficando as causas das variações.
Receber anuidades e outras contribuições dos 
cirurgiões dentistas, dos profissionais habj_ f  
litados na forma da le i e das empresas ou en 
Cidades e outras organizações que, a quaĵ  
quer t ítu lo  prestem servímos odontológlcos 
ou exerçam atividades na area da Odontologia, 
mantendo atualizadas as suas fichas financej_ 
ra.
Manter a D iretoria a par do desenvolvimento 
de execução orçamentária, mediante relato 
rios trim estrais.
Em itir parecer sobra processos de abertura 
de crédito a reformulação de orçamentos. \/
Através da Turma de Contabilidade:
Proceder os registros contábeis baseados nos 
documentos comptobatõrios das operações eco 
nômico-financeiras, após seu exame lega l,a rte  
mÕtico, moral e contábil.
Preparar os balancetes e prestações de coin 
tas, observados os princípios estabelecidos 
na legislação específica e as normas ditadas 
pelo M inistério do Trabalho, Tribunal de Con 
tas da união e Conselho Federal de Odontolo 
gla.
Examinar as comprovações de adiantamentos 1 
concedidos a servidores e membros do CRO-MG;
Elaborar folhas de pagamento e quaisquer oii
tros expedientes re lativos ao pagamento do 
pessoa 1.
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Art. 107* ConpeCe ao Setor do Expediente - SEXPE:
I- Receber e protocolar pedido de inseríç io ;

II-  Informar sobre Inscrições e andamento dos 
respectivos processos;

I I I -  Expedir certidões;
IV- Organizar e nanter sob suo guarda;
a) Arquivo ua Procjssos de inscrições;
b) Arquivo da Fichas do Cirurgiões dentistas e 

dos profissionais habilitados na fonna da 
legislação eu» vigor;

c) Arquivo de Fichas de Empresas, entidades e 
outras organizações que, a qualquer t ítu lo , 
prestem serviços odontolõgicos ou exerçam 
atividades assistencia ls na área odontolõ 
glca.

A rt. 108. Compete ao Setor de Inscrição e Registro:SIRE
I- Inscrever os Cirurgiões oentistas; os profls 

si ona is habilitados nos termos da legislação 
a rs vigor o a3 «represas, entidades a outras ojr 
ganizaçees qua, a qualquer t ítu lo , presteis 
serviços ooontolõgicos ou exerçam atividades 
assistencials na área da Odontologia;

Art.

A rt.

II-  Inscrever os Cirurgiões Dentistas registrados 
no conselho Federal de Odontologia conic esre 
c ia iis ta s ;

I I I-  Expedir Certificados;
IV- Organizar a manter sob e sua guarda:
a) Livros de atas e da térreos;
b) LWros d* registro de Inscrições;
c) Livros de registro de especialidades;
d) Livros de inscrições das entidades mencionadas 

no itera I deste artigo.
19?. Compete ao Setor de Flscalização: SEFIS:

|- F isca liza r o exercício da profissão oòdntoló
glca;

11- Elaborar relatórios mensais e um anual das a t |  
vidades do Setor;

I I I-  Organizar e manter Arquivo da fichas a ddeumen 
tos do interesse da Fiscalização; , ,

IV- Lavrar, pelo seu F isca l, ■a*.—lav*acao'.

/

Jliy

110. Compete ao Setor de Dívida Ativa: SEDAT:
1- Promover o lançamento, eo liv ro  próprio, dos 

respectivos débltos;
II-  Expedir certidões de Dívida Ativa e encaminhá- 

las, através da S E F I, à Procuradoria;
I I I-  Preparar todo o expediente para propositura das 

ações executivas, ta is  como:
a) Procurações
b) Petições
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IV - Preparar expediente para desistência de Ações.
A r t . .1 l l .  

I - 
I I  - 

I I I  -
IV -
V -

Art. 112.
a)
I -

I I  -

I I I  -

IV - 
V -

VI -

V II -
b)
I -

I I  -

c)

l - 
I I  -

I I I  -

IV -

d)
I -

I I  -

Integram c Setor de Serviços Gerais:
Turma de Protocolo e Arquivo
Turma da Datilografia
Turma de Mecanograf 1a e Correspondência
Turma de Recepção
Turma de ZeladorIa
Compete ao SESEGE:
Através ue Turma do Protocolo e Arquivo:
Receber, reg istrar, numerar, d is tr ib u ir , expe 
d ir  e guardar correspondência;
Processar em autos protocolizados a fichados, 
com suas folhas numeradas e rubricadas, os aŝ  
suntos a serem submetidos a estudo, discussão1 
ou votação, arquIvando-os apôs as decfsõos1 
respectivas;
Organizar e manter Arquivo com fichas referen 
tes a correspondência recebida e fichas cota co 
pia da expedida;
Organizar a Diblioteca do CRU-MG;
Controlar, c la s s if ic a r  os liv ros  e documentos 
da biblioteca;
Organizar e manter Aroulvo con fichas dos LI 
vros e demais documentos da B ib lio teca;
Oroanizar e manter o Museu do CRO-MG.x 
Através da Turna dc D atilografia :
Executar serviços datilográfIcos em maquinas 1 
manuais e e lé tr icas ;
Guardar e d iligencia r no sentido que se mante 
nharn em perfeitas condições de funcionamento 1 
os equipamentos de datilog ra fia .
Através da Turma de Mecanografla e Corresponden 
cia :
Endereçar e expedir correspondência;
Executar serviços ue cópias, etu máquinas na nu
ais e e lé tr icas ;
Operar equipamentos fotográficos, de ditado, de 
projeção a de zou. i
Guardar c d iligencia r no sentido de que se mante 
nhau em perfe itas condições de funcionamento, os 
equipamentos ue tiragem de copias, ditado, foto
g rafia , projeção e so m , de propriedade da Autar
quia.
Através da Turna de Recepção: .
Manter o primeiro contato com o público, pre£ 
tando fnfonrutções e recebendo, para encaminha 
manto aos setores, v is itan tes , queixas, suges 
tõe3, encomendas e correspondência.
Organizar e inanter atualizado um controle esta 
t á t ic o  de v is itantes e de uso externo das I I  
nhas telefônicas do CRO-HG;
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f i l-  Organizar e manter atualizado um cadastro de 
endereços mais usuais;

IV- Providenciar a execução de serviços externos, 
solicitados pelos setores;

V- Anotar e transm itir recados.
e) Através da Zeladoria:

X  I- Executar os serviços de d istribu ição de café 
e égua nos locais de trabalho;

II-  Executar, por so lic itação  dos setores, servi^ 
ços internos de circulação de correspondência, 
iiv ros, material, etc.

I I I -  Ter sob sua guarda e controle uma caixa de 
primeiros socorros e medicamentos de urgência;

/IV- D iligenciar para que sejam mantidas em boas 
condições de conservação e higiene, as deperi 
dências e Instalações do imóvel - Sede do CR() 
MG;

XV- Promover a limpeza das dependências e instala 
ções do imóvel - Sede do CRO-MG e f is c a liz a r  
a limpeza de sua parte externa, inclusive dos 
corredores de acesso.

>VI- Providenciar a remoção do lixo das dependenc_j_ 
as do imóvel-sede,

VI I- Providenciar o conserto do material em uso;
V I I I -  D iligenciar no sentido de que se mantenham em 

perfeitas condições de funcionamento, as inŝ  
taiaçces e lé tr ica s , h idráulicas, telefônicas.

IX- Providenciar, diariamente: a abertura das por 
tas de acesso do imóvel-sede e a colocação em 
funcionamento dos equipamentos e recursos de 
higtene, segurança e conforto, ao in íc io  do 
expediente e, o encerramento das portas e des 
ligamento dos equipamentos, ao seu término;

X- Exercer v ig ilância  permanente, durante o hora 
rio,  do expediente, nos locais de entrada, sa{_ 
da e permanência de v is itan tes.

Art. 113 • 0 CRO-MG, a qualquer tempo e por necessidade 
de serviço, poderá c r ia r  novas turmas para Integrarem seus diversos Setores.

CAPÍTULO XII
r

DO REPRESENTANTE MUNICIPAL
Art. lli» . 0 Representante será designado pelo Plenário, 

por indicação do Presidente, sendo honorífico a sua função representativa do 
Õrgão no seu município.

Parágrafo único. 0 Plenário baixará normas, 
regulamentando as atribuições do Representante.

Art. 115. Na Portaria de designação do Representante Mu 
nlclpal constará o período de exercício de suas funções, que não poderá ser 
superior ao dos mandatos dos membros do Plenário.
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A rt. 116. A designação do Representante nio poderá ra 
ca lr sobre nenhum Conselheiro.

CAPrTULO X I I I
DO DELEGADO ELEITOR E SEU SUPLENTE

Art. 117* O Delegado E le ito r e seu Suplente serio e le |  
tos em Asseeblêla Geral, na forma estabelecida em Lei e Regulamento especial 
do Conselho Federal de Odontologia.

$ 1?. 0 Delegado E le ito r  e seu Suplente te 
l io  mandatos honoríficos e com duraçio de 2 (dois) anos.

A rt. 118. Compete ao Delegado E le ito r  partic ipar da As 
semblãla dos Delegados que elegerá os membros do Conselho Federal de Odonto 
logla.

CAPÍTULO XIV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES

A rt. 119. A Secretaria Executiva e demais õrgios Jnte 
grantes da estrutura do CRO-HG terão Chefes ou Encarregados, designados pe 
)ó Presidente.

Art. 120. Compete ao Chefe da Secretaria Executiva:
1 - Despachar, pessoalmente, com o Presidente;

I I  - Despachar com os Chefes dos Setores;
I I I  ~ Cumprir as determinações emanadas da Direto

r ia , orientando, coordenando, dirigindo e su 
pervislonando os trabalhos dos Órgãos auxT 
lia res  do CRO-HG e da Secretaria Executiva.

Art. 121. Compete ao Procurador Ju ríd ico :
I - Despachar, pessoalmente, com o Presidente; ^

I I  - Em itir Pareceres, de natureza Ju r íd ica , nos 
assuntos submetidos ao seu exame, por deter 
mlnaçio do Presidente;*"'

I I I  - Orientar, coordenar e supervisionar os traba 
Ihos da Procuradoria Ju rfd lca^ do  Setor de 
Dívida A t i v a i  do Setor de FIscal Izaçio.^-^

122. Compete ao Assessor Administrativo:
I "  Despachar pessoalmente com o Presidente;

I I  - Orientar, coordenar e supervisionar os traba 
lhos do CRO-HG e da Assessorla Administrativa;

I I I  - Despachar com o Chefe da Secretaria Executiva 
e dos Setores.

A rt. 123* Compete aos Chefes ou Encarregados de Setor:
I “  Despachar, pessoalmente, com o Presidente,Cha 

fe da Secretaria Executiva, Assessor Adminis
tra tivo ;

I I  - Despachar com o Tesoureiro, no caso do Setor 
Econômico e Financeiro;

I I I  - Despachar com os Encarregados de Turmas 
IV - Orientar, coordenar, d ir ig ir  e supervisionar 1 

os trabalhos do Setor.
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Art. 124. Compete aos Encarregados de Turmas:

1 - Despachar, pessoa Imente, com o chefe do respec
ti vo Setor;

l i  - Orientar, coordenar, d ir ig ir  e supervisionar
os trabalhos da Turma.

Art. 125. Os cargos e tarefas dos servidores do CRO-MG 
serão especificados no Regulamento a ser elaborado pelo Plenário.

CAPPrULQ /M
DOS ATOS DE AUTORIDADE OU NORMATIVOS

Art. 126. As deliberações da Sssembléla Geral, do Plena 
rio  e da D iretoria serão proferidas através de Resoluções, Decisões e Acõr 
dãos.

§ 1?. Resolução é o ato através do qual a As 
semblila Geral, o Plenário ou a D iretoria impõem ordens ou estabelecem normas 
de carater geral.

§ 2?. Decisãp é o ato através do qual a Assem 
bléla Geral, o Plenário ou a Diretoria decidem sobre qualquer matéria de or 
dem administrativa ou sobre qualquer interpretação de disposição regulamentar.

Ç 3?. Acórdão é o ato através do qual o Pler.ã 
rio ou D iretoria proferem suas decisões ao julgarem os processos etlccs ou 
d isc ip linárlos.

®Art. 127• As determinações da Presidência serão proferj^ 
das através de Portarias, Despachos e Ordem de Serviço.

§ 1?. Porta ri a é o ato através do qual a Pre 
sidência dispõe, dentro de sua competência, sobre qualquer matéria de oî dem 
administrativa ou normativa.

§ 2?. Despacho é o ato através do qual a Pre 
sidência decide sobre 0 encaminhamento de assuntos ou lhes dã solução.

j  3?- Cirdem de Serviço é o ato através do qual 
a Presidência impõe ordens ou estabelece normas de carater Interno.

y $ 4?. A Presidência, no exercício de competên 
cia delegada, ou 1 aa referendum do Plenário ou da D iretoria , manifesta-se, 
também, através de Resoluções ou Decisões.

YArt. 123. Os Conselheiros manifestam-se, verbalmente ou 
por escrito através de Pareceres-Conclusivos e Votos.

1?. Parecer-Conclusivo i  o ato através do 
qual o Conselheiro exprime a sua opinião ou rnodo de pensar, acerca de um fato 
ou situação e sugere soluções, para consideração de seus pareceres, apôs evj 
denciar razões que possam conduzir ã aprovação do ato.

§ 2?. Voto é o ato através do qual o Conse 
ihelro manifesta a sua opinião acerca de um fato ou situação, submetidos dins 
tamente ou seu veredicto ou decisão.

Art. 129. As Comissões integradas por membros Efetivos 
do CRO-MG manifestanrse através de Relatórios-Concluslvos.

Parágrafo unico. Relatório-Conclusivo e o ato 
através do qual os Conselheiros integrantes de uma Comissão, exprimem coletiv<s 
mente a sua opinião ou rnodo de pensar, acerca de um caso ou assunto,apõs his 
to riar os principais fatos e argumentos relativos aos rnesmos e evidenciar, as
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razões de ordem doutrinárias ou legai que possam conduzir fi aprovação de suas 
conciusões.

Art. 130. A Procuradoria Ju ríd ica  manifesta-se através 
de Pareceres Ju ríd icos.

Parágrafo único. Parecer Ju ríd ico  é o ato 
através do qual o õrgio atende as consultas encaminhadas por intermédio da
Presidência, expondo a opinião do Procurador Ju ríd ico , fundamentada em ra
zoes expressas, de ordem doutrinária ou legal.

Art. 131. Os demais órgãos integrantes da estrutura do 
CRO-MG, manifestam-se através de Relatórios, Pareceres, Instruções de Servl^ 
ços e Informações.

§ 1?. Relatório é o ato através do qual o ór_ 
gão, após h is to ria r os principais fatos 1= argumentos de um caso ou assunto 
submetido à sua consideração, encaminna à autoridade o órgão,autor da cônsul 
ta as suas conclusões, após indicar, expressamente, asu razões de ordem doutrj_ 
náriè~ou legãTT^nãs quais estejam e la s “fundamentadas.

§ 29. Parecer é o ato através do qual o órgão, 
baseado em razões de ordem doutrinárias ou legal, se pronuncia sobre um assun 
to ou pontos controversos de uma questão, sugerindo soluções.

§ 39. Instrução de Serviço é o ato através do 
qual um órgão prescreve normas a serem observadas na prática ou na execução 
de certos atos ou serviços.

§ k l. Informação é o ato através do qual o 
servidor anota, em um processo ou documento, referência ou providência que,em 
razão de suas funções, tenha tomado com relação ao mesmo, ou presta esclarecj 
mentos concernentes ao processo ou documento, a fim de que, instruídos, subam 
eles ã solução da autoridade superior.

A rt. 132. Os Pareceres e Relatórios Conclusivos a que 
se referem os artigos 128 e 129 são deliberativos, por representarem votos, e 
os referidos artigos 130 c 131 são instrutivos.

Art. 133. Os atos a que se refere o artigo 126, serio as 
sinados, conjuntamente pelo Presidente e Secretário.

Art. 13 .̂ As Resoluções e Acórdãos terão numeração cro 
nológica in f in ita , precedida da sig la CRO-MG seguida de hffem.

Art. 135. Os atos de que tratam o parágrafo 29 do artigo 
127, os parágrafos 19 e 3?, do artigo 127, o artigo 130, e o parágrafo 3? 
do artigo 132 terão numeração cronológica anual, por espécie.

§ 19. As Decisões, Portarias e Ordem de Servi_ 
ços terão as numerações respectivas precedidas da s ig la  CRO-MG, seguida de 
hífem.

§ 29. Os Pareceres Ju ríd icos terão numeração 
precedida da s ig la  CRO-MG, seguida cia sig la CONJUR, separadas as duas sig las, 
por uma barra transversal, e a segunda s ig la , do número, por hífem.

8 39. As instruções de Serviços terão a sua 
numeração precedida da s ig la  CRO-MG, seguida da s ig la  do órgão emitente, sep«a 

radas as duas sig las por uma barra transversal, e a segunda s ig la , do núme 
ro, por hífem.
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Art. 136. As Resoluções e os Acórdãos serão divulgados 
através de publicação no seu órgão o f ic ia l .

§ 19. As Resoluções poderão ser divulgadas 
através de publicação no õrgio de Imprensa do Estado, a c r ité r io  do Plenário.

Art. !37• As Decisões e Portarias serão divulgadas 
através de publicação no órgão interno a que se refere o Item X I, do artigo
■3-

Parágrafo único. A c r ité r io  do Presidenta, 
as Daclsões « Portarias podarão ser, também, divulgadas através do publica 
ção no órgão da Imprensa O fic ia l.

A rt. 133. Os Ed ita is , ou quaisquer outras manifestaçõ
es escritas, revestidas de cunho o f ic ia l ,  cuja divulgação seja fe ita  através 
das órgãos o f ic ia is  ou leigos de comunicação, sob a responsabilidade do Con
selho Federal, serão firmadas, conjuntamento, pelo Presidente e pelo 5ecre- 
tãrlo-Geral.

CAPITULO XVI 

DOS PROCESSOS
Art. 133» Todos os assuntos abrangidos pela cometcn- - 

cia ou compreendidos nas atribuições dos órgãos da Autarquia e pertinentes a 
sua administração, serão compilados, para tramitação e guarda, em autos ou 
processos protocolizados e fichados, com suas folhas numeradas e rubricadas.

Parágrafo único. Os autos ou processos a que 
se refere este artigo , após estarem decididos, definitlvamente, considerado a 
relevância dos assuntos tratados, ã c r ité r io  da D iretoria , serão arquivados
após tombamanto fa lto  através de registro em liv ro  próprio ou destruídos
após anotação, nas respectivas fichas, dos despacnos que autorizarem a proví 
danei a. —

Art. 140. Preparados os autos ou processos e jã  instru í 
dos, sarão encaminhados ã Secretaria Executiva para o despacho in ic ia l ou dij> 
tribuição da D iretoria , obedecidas as áreas de competência a que se refere o 
artigo 83» em seus parágrafos.

§ I? .  Excluem-se de norma prevista neste «_r 
tlgo os processos cuja tramitação seja disciplinada por le is , decretos ou re 
gulamentos específicos.

$ 2 ? . Os processos que, por sua natureza,exi^ 
Jam o pronunciamento da D iretoria ou do Plenário, serão encaminhados â consf 
deraçio destas órgãos, Instruídos cora o pronunciamento conclusivo de um Rela 
tor ou de uma Comissão Relatora, designados polo Presidenta.

Art. 141. 0 Conselho designado para a função de Raia 
tor ou membro de Comissão Relatora poderá, no prazo máximo de vinte e quatro 
(24) horas, considerar-se Impedido para o exercício da função, através da de 
c laraçio  fundamentada dos motivos de seu Impedimento, designado o Presidente 
outro Relator, caso Julgue procedente a Tncorrpntlbl 11dade alegada.

Parágrafo único. Aceito c Impedimento, o Con 
selheiro Regional não poderá partic ipar da discussão e votação da matéria ou 
Julgamento do processo.
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Art. 142. Do expediente em que for designado o Relator 

ou a Ccmissio Relatora constará, expressamente, o prazo para a apresentação 
do Relatório.

f> !? .  0 prazo será estabelecido pelo PresJ^ 
dente, considerados; o complexidade da matéria c a urgência pretendida para 
a deliberação a ser tonada.

Ç 2?. Através de pedido ju s tificad o , do Rela  ̂
tor ou da Comissão Relatora, o prazo estabelecido Inlclalmente poderá ser 
prorrogado, a c r ité r io  do Presidente.

Art. 1 í*3• A D iretoria ou o P lenário , respeitada a ur 
gencia requerida pela matéria, poderá conceder v is ta  de processo ao Conselhe|_ 
ro que a sol ic i tar.

A rt. 144. Verificado o extravio ou deterioração de pro 
cesso, será ele restaurado segundo as disposições do Código de Processo Penal 
sobre a matéria.

CAPÍTULO XVII 
DAS PENAL IDADES

Art. 145- A Infração aos dispositivos da Lei n? 4.324, 
da 14 de abril de 1964, do Decreto n? 68.704, de 03.06.71, que a regulamentou 
e do Código do Ética  Odontolõglca, aprovado pela Resolução CF0-5S, de 14 de 
abril de 1371» su je itara os membros efetivos e suplentes, do CRO-MG, no ex#£ 
cfelo de seus mandatos, às penalidades comínadas naqueles diplomas legais.

§ 1?. Consideradas, n gravidade da Infração 
cometida e o grau da penalidade aplicada, os membros efetivos e suplentes, do 
CRO-MC estarão sujeitos iss  penalidades acessórias de:

e) suspensão, até 30 (tr in ta ) dias, do exar 
c ic lo  doa mandatos do Conselheiro Regional 
e/ ou membro da D iretoria , e,

b) Cassação dos mandatos de Conselheiro Reglo 
nai e/ou de rnatutoo da D iretoria .

§22?. A condenação na justiça  c i v i l ,  criminal 
ou m ilita r, constitui agravante para a gradação das penalidades previstas 1 
nesta artlgo.

CAPÍTULO XVMl 
DAS DISPÔSIÇ3ES GERAIS

A rt. 146. A designação CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA 
DE MIUAS GERAIS e a s lç la  CRO-MG, são de uso comum a todas as unidades reglo 
nais do CRO-MG.

A rt. H7* 0 CRO-MG organizará uma B ib lio teca na sua se 
de, onde manterá, devidamente classificados; liv ro s , recortes de jo rnais, sepa 
ratas e demais documentos referentes a:

a) Ética Odontolõglca;
b) Exercício profissional e das especialidades 

em Odontologia;
c) Legislação específica e correlata ao exe£ 

c íc io  da profissão;
d) Formação profissional;
e) H istória da Odontologia e mais, especifica
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manta, sobra TIradantes a Coelho e Souza.
$ 1?. Na biblioteca do CRO-MG serão catalogados 

a classificados os liv ros e revistas da odontologia editados em Hlnas Gerais.
S 2?. 0 CRO-MG organizará a manterá, anexo ã 1 

sua B ib lio teca, um pequeno Museu de peças e documentos relacionados com a 
história  da Odontologia.

Art. 1W. No Grgão Oftcial do CRO-MG serio  publicados o 
brlgatorlamente, as seguintes matérias:

I - Legislação odontolõglca;
I I  - Ralação nominal dos cirurgiões dentistas

inscritos;
i l l  - Transferências de cirurgiões dentistas;
IV - Relação de cirurgiões dentistas cspeclaliji 

tas; _ \
V - Relação do entidades, empresas e outras or

ganizações que, a qualquer t ítu lo , prestem 
serviços odonto lógicos ou exerçam atividades 
esslstenclals na área do odontologia;

VI - Extrato do Relatório anual da D iretoria e da 
Prestação dc Contas;

9 1?. 0 órgão o f ic ia l do CRO-HG será editado jJ 
nualniente, constituindo, cada quinquênio, um volume que terá numeração conse 
cutlva das páginas e um Índice remissivo no f in a l.

v 2?. No primeiro exemplar de cada volume as re 
1 ações da inscritos serão publicadas na íntegra e atualtzadas nos exemplares 
subsequentes.

Art. M i .  Os textos das Resoluções e Decisões do CRO-MG se 
rio  precedidos de resumos dos assuntos sobre que dlsporão.

Art. 150. 0 cirurgião dentista e le ito  para exercer o cargo 
de membro efetivo  ou suplente do CRO-1'.G, será convocado para tomar posse do 
cargo através de expediente do qual constará, expressamente, a data, hora e 
local, para efetivação do ato.

Parágrafo único. Decorridos 30 (tr in ta ) dias da 
data prevista para a posse sem que esta se e fe tive , o c irurgião dentista per 
derã o d ire ito  ao mandato, salvo so apresentar ju s t if ic a t iv a  qua, a c r ité 
rio  do Plenário mereça acatamento.

Art. 151. Caberá ao Presidente do CRO-MG, quando presente 
a reuniões solenídades promovidas pelas representações municipais, a presldèn 
c ia  dos trabalhos respectivos.

Parágrafo único. 0 representante, credenciado * 
pelo Presidente gozará das mesmas prerrogatfvas.

Art. 152. A proposto da Presidência ou dn D iretoria que 
deixar de ser votada em 2 (durs) reuniões consecutivas, por fa lta  de "quorum11 
será tida como aprovada.

A rt. 153- Completam este Regimento as Resoluções e Decl 
soes do CRO-MG durante as respectivas vigências.
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Art. 154. Esta Regimento poderá ser alterado, por dellb# 
raçio da maioria absoluta do Plenário, mediante proposta firmada por 3 
(tres) Conselheiros, submetida i  apreciação de uma Comissão Relatora integra 
da por 3 (três) membros.

Art. 155. Os casos omissos neste Regimento serão resolví 
dos pelo Presidente, "ad referendar ’ do Plenário, nos casos em que a urgên 
c ia  requerida pelo assunto obrigue a providência.

Art. 15ó. Este Regiraonto entrará em vigor apôs sua aprova 
ç io  pelo Conselho Federal do oduntoloyia/

wm?/.
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